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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

Despacho do Chefe do Executivo n.º 6/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 88/99/M, de 29 de Novembro, 
o Chefe do Executivo manda: 

Considerando o proposto pela Direcção dos Serviços de 
Correios e Telecomunicações, é emitida e posta em circulação, 
a partir do dia 15 de Fevereiro de 2022, cumulativamente com 
as que estão em vigor, uma emissão extraordinária de 1 000 000 
etiquetas postais designada «Ano Lunar do Tigre», nas taxas 
seguintes:

$0,50; $1,00; $2,50; $3,00; $3,50; $4,00; $4,50; $5,00; $5,50; 
$6,00; $8,00; $10,00; $12,00; $14,00; $21,00; $30,00 e $50,00.

18 de Janeiro de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 7/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 2.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2007 (Isenção 
de emolumentos da licença anual de embarcações de pesca), o 
Chefe do Executivo manda:

Único — No período compreendido entre 13 de Fevereiro e 
31 de Dezembro de 2022, as embarcações de pesca estão isen-
tas do pagamento de emolumentos pela emissão e renovação 
da licença anual para serviço de carga e descarga de navios, a 
que se refere o artigo 115.º da Tabela Geral de Emolumentos 
da Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água.

18 de Janeiro de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 1/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau e das competências que 
lhe foram delegadas pelo n.º 1 da Ordem Executiva n.º 181/2019, 
e nos termos do disposto no artigo 94.º do Regulamento do 
Imposto Profissional, aprovado pela Lei n.º 2/78/M, de 25 de 
Fevereiro, o Secretário para a Economia e Finanças manda:

澳門特別行政區

第 6/2022號行政長官批示

88/99/M

1,000,000

 

第 7/2022號行政長官批示

2/2007

 

經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 1/2022號經濟財政司司長批示

181/2019

2/78/M
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1. É prorrogado até 31 de Março de 2022 o prazo de apre-
sentação da declaração modelo M/5, previsto no artigo 10.º do 
Regulamento do Imposto Profissional, relativamente aos ren-
dimentos auferidos em 2021.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

12 de Janeiro de 2022.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.


